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Aprovo o Termo de Referência constante nos autos nos termos do Art. 9º, II, § 1º, 

do Decreto nº 5.450/05 e Art. 7º, §2º, I, da Lei nº 8.666/1993 considerando a relevância 

do pleito para Aprovo o Termo de Referência constante nos autos nos termos do Art. 9º, 

II, § 1º, do Decreto nº 5.450/05 e Art. 7º, §2º, I, da Lei nº 8.666/1993 considerando a 

relevância do pleito para contratação de empresa especializada em serviços continuados 

de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro, 

geladeira, freezer, frigobar, gelágua, purificador de água e similares), com fornecimento 

de peças, nos Campi Ministro Petrônio Portella – Teresina, Senador Helvídio Nunes – 

Picos, Amilcar Ferreira Sobral – Floriano e Professora Cinobelina Elvas – Bom Jesus e 

Colégios Técnicos de Teresina, Floriano e Bom Jesus. 

 

 

Teresina, 18/03/2022. 
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